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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - OBJETO:  
 

1.1 – Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

2 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação 
constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando 
prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida pela Jurisprudência. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa 
criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos 
sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se 
consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou 
do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o desafio de identificação da 
confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de dados que 
possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a 
necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os 
custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e 
eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 
superfaturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração 
pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal 
dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade 
na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na 
condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de aperfeiçoamento das 
rotinas até então estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 
Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e 
àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o 
Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem 
ou serviço. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação 
ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa 
de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos 
preços referenciais de mercado. 

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que a 
pesquisa de preços para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros 
diversos, senão vejamos: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 
preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
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contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido 
com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços 
em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 
tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
contenham a data e hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento. 

 
A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e 

serviços em geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa nº 65/2021, 
que passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. 
Senão, vejamos: 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços 
ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o 
índice de atualização de preços correspondente; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses 
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de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora 
de acesso; 
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; ou 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data 
das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de 
Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 
§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, 
devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 
termos do inciso IV, deverá ser observado: 
I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do objeto a ser licitado; 
II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e 
e) nome completo e identificação do responsável. 
III - informação aos fornecedores das características da contratação 
contidas no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições 
comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e 
IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da 
relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas 
como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 
§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 
orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde que 
devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e observado o 
índice de atualização de preços correspondente. 

 
Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a 

necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às 
cotações realizadas com potenciais fornecedores:   

 
A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da 
licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais 
fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a 
exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de 
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preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e 
contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário). 
 
A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de 
licitação promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações 
realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras 
fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário). 

 
A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da 
licitação não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais 
fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a 
exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de 
preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios especializados e 
contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário). 

 
Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de 

duração do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração 
não esteja municiada com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, 
de maneira célere e eficaz. 

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com 
parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a 
eficiência deste procedimento.   

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação 
dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de 
informação que permita a captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas 
de custos.   
 

3 – DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:  

 
Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca baseado em 
resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação vigente. 

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características: 

o Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 
milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas); 

o Atualização diária do banco de dados; 

o Atender a Instrução normativa 73/2020 e IN 65/2021, 

o Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox; 

o Compatibilidade com o sistema operacional Windows; 

o Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes: 

o Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta. 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A713%2520ANOACORDAO%253A2019%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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o Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, 
AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO; 

o Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, 
Conab, Tabela CMED e Preços BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde; 

o Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, 
nº pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, por 
palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por 
período (dos últimos 30 dias até os últimos10 anos); 

o Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens; 

o Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de 
mercado; 

o Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis 
no sistema; 

o Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e 
EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados 
comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório ainda deve 
permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos 
servidores envolvidos, assinatura digital e emissão de código de QR CODE que 
comprove a autenticidade das informações apresentadas; 

o Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC; 

o Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática; 

o Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço 
máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 2º; 

o Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos 
preços; 

o Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo 
para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4º da in 73/2020; 

o Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 
73/2020 o parágrafo 1º, inciso iv do artigo 5º da in 73/2020, determina "deverão ser 
priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;" 

o Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais; 

o Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP; 

o Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

o Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços; 

o Módulo exclusivo para capacitaça o continuada atrave s de um banco de ví deos com 
diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços. 

o Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor; 
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o Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo; 

o Cotação com vários itens – lote; 

o Cálculo automático do valor unitário x quantidade; 

o Detalhamento de propostas e lances do pregão; 

o Seleção de preços manualmente; 

o Histórico de vendas do fornecedor; 

o Sugestão de preços selecionados por outros usuários; 

o Pesquisa inteligente; 

o Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados; 

o Exportação de documentos em planilha Excel; 

o Seleção de preços comparativos; 

o Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo; 

o Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) múltiplos 
modelos totalmente editável; 

o Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência; 

o Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a 
quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da licença 

o Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular 
funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para quais foi 
desenvolvido. 

o Pesquisa por imagem: Funcionalidade inovadora no Banco de Preços. Possibilidade de 
analisar imagens e fornecer não apenas uma identificação do objeto, mas também suas 
especificações técnicas e resultados de licitações relevantes. Esta ferramenta exclusiva 
permite aos usuários realizarem até 100 pesquisas por imagem por mês, tornando 
mais fácil e eficiente encontrar informações detalhadas sobre os produtos e serviços 
desejados. 

 

Item Descrição UN. QUANT. Valor Unitário 
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4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que disponibilize, 
durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados na base de dados, 
conforme requisitos mínimos acima delineados.  

 

5. ENQUADRAMENTO: 

Inciso I do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública seguem 
obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo 
constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual 
determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 
licitações. 

 A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar isonômica a 
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos 
campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 
conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

 

(...) 

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

01 

Contratação de assinatura anual de acesso 

à ferramenta de pesquisas de preços 

praticados pela Administração Pública, 

com sistema de pesquisas baseado na 

Instrução Normativa nº 73/2020 e 

65/2021. 

Serviço 01 R$ 4.400,00 

Valor Total (Anual) R$ 4.400,00 
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estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.” 

  

 O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 
princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.   

Na Lei nº 14.133/2021, as regras sobre inexigibilidade de licitação estão previstas em 
seu artigo 74.  

 Com relação à Inexigibilidade de licitação, ela é permitida em razão de um interesse 
público específico definido nos incisos previstos no art. 74 da Lei nº 14.133/2021 (rol 
taxativo), dentre eles, o inciso I prevê a inexigibilidade de licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial pela exclusividade do fornecedor para o 
fornecimento do produto ou serviço. 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação 
de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos; 
 

A empresa NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA é a única desenvolvedora e 
detentora dos direitos autorais e de comercialização do programa Banco de Preços, sendo a 
única autorizada a prestar os serviços relativos a este programa em todo o território nacional. 
A comprovação dessa exclusividade é suportada por atestados técnicos fornecidos por outras 
entidades públicas que utilizam o sistema, conforme o disposto no artigo 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133/2021. 

A NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA apresentou atestados de capacidade técnica 
emitidos por diversas instituições que confirmam a adequação e eficiência do Sistema Banco 
de Preços em atender as necessidades das entidades públicas, demonstrando sua capacidade 
técnica e operacional. Esses atestados são essenciais para garantir a confiança e a segurança 
na contratação, conforme previsto nos artigos 72 e 73 da Lei nº 14.133/2021. 

O Sistema Banco de Preços é essencial para a Administração Pública na busca por 
soluções de preços praticados no mercado, de modo a assegurar a economicidade e a 
eficiência nas contratações públicas. A contratação direta deste sistema visa proporcionar um 
banco de dados confiável e atualizado, facilitando a pesquisa de preços e contribuindo para a 
tomada de decisões mais assertivas em processos de compra. A justificativa técnica e 
econômica para a contratação direta inclui o acesso a uma base de dados ampla e atualizada 
de preços de mercado, a otimização do processo de pesquisa de preços, a confiabilidade das 
informações obtidas e a melhoria na transparência e no controle das aquisições públicas, 
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garantindo a obtenção de preços justos e competitivos, conforme estabelecido nos artigos 6º, 
40 e 70 da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação direta da empresa NP Tecnologia e Gestão 
de Dados LTDA para o fornecimento do Sistema Banco de Preços é justificada pela 
exclusividade do produto e pela inviabilidade de competição, conforme previsto na Lei nº 
14.133/2021, artigos 74 e 75, inciso II. Além disso, os benefícios técnicos e econômicos 
apresentados reforçam a necessidade e a adequação desta contratação para a Administração 
Pública. 

7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Nos casos de atrasos injustificados ou inexecução total ou parcial dos compromissos 
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administrativas previstas nas Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

8. CONTRATO 

O contrato terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 
105 a 107 da Lei nº 14.133/2021. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação do 
serviço objeto deste termo de referência; 

9.2 Efetuar o pagamento à contratada em parcela única, até 30 dias após a apresentação da 
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 

9.3 Fiscalizar a prestação do serviço, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer 
qualquer material que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas no 
termo de referência; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira 
das 8:30hrs às 17:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs ás 16:30hrs (horário de Brasília) pelo 
período de validade da licença, a contar da data de instalação do Software; 

10.2 As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto 
restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da documentação que o 
acompanha; 

10.3 A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para 
operar o sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a obtenção dos 
resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases 
atualizados do software durante o período da contratação;  

10.4 A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de login e 
senha autenticada no site www.bancodeprecos.com.br; 

10.5 A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 

 

http://www.bancodeprecos.com.br/
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11. FORMA DE PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado em uma única parcela no primeiro mês de vigência 

do contrato, conforme detalhado abaixo: 

i) Forma de Pagamento: Parcela única 

ii) Prazo de Pagamento: Primeiro mês após a disponibilização do Sistema 

11.2. A empresa fornecedora adota uma política comercial que estabelece o 
pagamento em parcela única como condição indispensável para a prestação do 
serviço. Esta prática está alinhada com as políticas internas de muitas empresas de 
tecnologia e serviços de TI, que visam assegurar a manutenção e atualização contínua 
dos sistemas fornecidos. 

11.3. A empresa contratada compromete-se a disponibilizar o acesso ao sistema antes 
do pagamento, garantindo que a Câmara Municipal já terá usufruído do serviço no 
momento do pagamento. Isso descaracteriza o pagamento antecipado, conforme 
jurisprudência e práticas de mercado, pois o serviço será efetivamente prestado antes 
da compensação financeira. 

11.4. Como contraprestação pelos serviços prestados a CÂMARA pagará em moeda 
legal e corrente do país, mediante depósito do respectivo valor na conta corrente da 
empresa vencedora, ou pagamento de boleto bancário, após a conferência da seguinte 
documentação:  

a) Nota fiscal dos serviços prestados, a qual será conferida e atestada por um funcionário 
responsável desta CÂMARA;  

i. Na nota fiscal, é necessária que as empresas destaquem obrigatoriamente a 
retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) para devida retenção do 
Imposto de Renda conforme determinação da Instrução Normativa da Receita Federal 
n° 1234/2012. 

ii. Empresas optantes pelo Simples Nacional e as pessoas jurídicas amparadas 
por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto de renda 
estão dispensadas da retenção do IRRF. Nesses casos, a condição deverá ser 
informada no documento fiscal, com o devido enquadramento legal. 

b) Apresentação de certidões negativas da União, Receita Federal, Tributos Estaduais, 
Previdência Social, FGTS, Débitos Trabalhistas; 

11.5. O pagamento dar-se-á em até 30 (trinta) dias, a partir do cumprimento de todos 
os requisitos exigidos nos subitens 11.1 letras “a”, e “b”. 

12. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

As assinaturas que viabilizam o acesso a ferramenta deverão estar disponíveis em até 03 
(três) dias úteis após assinatura do contrato. 

13. DA COMPATIBILIDADE COM O PREÇO DE MERCADO 
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13.1 - A proposta apresentada pela empresa, anexa ao termo de referência, tem o valor global 
de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais). Com base na Lei 14.133/2021, foi feito 
pesquisa de preço, em conformidade com IN n°65/2021, que segue anexada ao presente. 
 

 
 

 

Amariles de Moura Nogueira 

Chefe de Gabinete 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil; 

5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do Prestador de Serviço, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede 

do Prestador de Serviço, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7. caso o Prestador de Serviço seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do Prestador de 

Serviço; 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
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Processo nº 26/2024 

Inexigibilidade nº 006/2024 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

 Tendo em vistas os trabalhos desenvolvidos e, considerando o resultado apurado, 

homologo a presente dispensa de licitação nos termos do nos termos do art. 74, I da Lei 

Federal nº 14.133/21 e adjudico o objeto a  

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA. CNPJ: 07.797.967/0001-95 
Valor Total de R$ 4.400,00 (quatro mil quatrocentos reais) 
 
devendo ser tomadas as cautelas de estilo para empenhamento da despesa, se necessário, 
assinatura do contrato, assim como a emissão das autorizações de fornecimento. 
 

 

Bom Jardim de Minas, em 02 de julho de 2024. 

 

 

 

Pedro Vanderli de Rezende 

Presidente da Câmara Municipal de  

Bom Jardim de Minas – MG 
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EXTRATO 

PROCESSO Nº 026/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS - MG, EXTRATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE nº 006/2024 – PROCESSO nº 26/2024. 

Julgamento: Capacidade Técnica Artigo Modalidade: art. 74, I, da Lei Federal nº 14.133/21.  

Fornecimento: IMEDIATO. Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento 

de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 

Administração Pública. Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS – MG, CNPJ: 

01.791.570/0001-00, e: Empresa: PLENUM GESTAO LTDA. CNPJ: 41.209.777/0001-48 

Valor do Empenho Global: R$ 4.400,00 (quatro mil quatrocentos reais) Data: 02/07/2024.  

Ratificação: 02/07/2024. Pedro Vanderli de Rezende, Câmara Municipal de Bom Jardim de 

Minas.  
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